PARECER Nº  1347, DE 2010

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 187, DE 2010
De autoria da nobre Deputada ANALICE FERNANDES, o projeto em epígrafe dá denominação de “Olívia Faria Nogueira” à Escola Estadual Santa Isabel, em Embu-Guaçu.

Nos termos regimentais, a proposição esteve em pauta, não recebendo emendas ou substitutivos.

Encaminhados os autos à Comissão de Constituição e Justiça, não houve tempo hábil para a sua manifestação, razão pelo qual fui designado Relator Especial para exarar parecer sobre a constitucionalidade, juridicidade e legalidade do projeto.

Nos aspectos que cabem analisar no âmbito da CCJ, não vislumbro óbices à aprovação da proposição.


A matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente.


Isto posto, o parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei nº 187, de 2010.
a) Fernando Capez - Relator Especial
